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ANEXO V
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES DO PROCESSO SELETIVO 

INTERNO (PSI)

EtaPa data

Publicação do Edital de abertura do Psi 07/07/2021

Período de inscrições 08/07 a 31/08/2021
análise documental e curricular 01 a 14/09/2021

divulgação do resultado preliminar da análise documental e curricular 15/09/2021
recurso contra o resultado preliminar da análise documental e curricular 16/09/2021

Resultado definitivo da Análise Documental e Curricular 17/09/2021
convocação para Entrevista Psicossocial e investigação social 20/09/2021

Entrevista Psicossocial e investigação social 21/09 a 30/09/2021

Divulgação do resultado definitivo da Entrevista Psicossocial e Investigação Social 05/10/2021

Convocação para o Exame Psicológico e Médico 06/10/2021

Exame Psicológico e Médico 07 a 22/10/2021
Divulgação do resultado preliminar do Exame Psicológico e Médico 25/10/2021

convocação para o teste de aptidão física 28/10/2021

teste de aptidão física e teste de aquacidade 29/10 a 19/11/2021

divulgação do resultado preliminar do teste de aptidão física 22/11/2021
recurso contra o resultado preliminar do teste de aptidão física 23/11/2021

Divulgação do resultado definitivo do Teste de Aptidão Física 24/11/2021
resultado Preliminar final 25/11/2021

Recurso contra o Resultado preliminar final 26/11/2021

Resultado Final Definitivo do Processo Seletivo Interno 29/11/2021

Homologação do Processo seletivo interno 30/11/2021

Leia-se:
ANEXO V

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES DO PROCESSO SELETIVO 
INTERNO (PSI)

EtaPa data

Publicação do Edital de abertura do Psi 07/07/2021

Período de inscrições 08/07 a 12/09/2021

análise documental e curricular 13 a 14/09/2021

divulgação do resultado preliminar da análise documental e curricular 15/09/2021

recurso contra o resultado preliminar da análise documental e curricular 16/09/2021

Resultado definitivo da Análise Documental e Curricular 17/09/2021

convocação para Entrevista Psicossocial e investigação social 20/09/2021

Entrevista Psicossocial e investigação social 21/09 a 30/09/2021

Divulgação do resultado definitivo da Entrevista Psicossocial e Investigação Social 05/10/2021

Convocação para o Exame Psicológico e Médico 06/10/2021

Exame Psicológico e Médico 07 a 22/10/2021

Divulgação do resultado preliminar do Exame Psicológico e Médico 25/10/2021

convocação para o teste de aptidão física 28/10/2021

teste de aptidão física e teste de aquacidade 29/10 a 19/11/2021

divulgação do resultado preliminar do teste de aptidão física 22/11/2021

recurso contra o resultado preliminar do teste de aptidão física 23/11/2021

Divulgação do resultado definitivo do Teste de Aptidão Física 24/11/2021

resultado Preliminar final 25/11/2021

Recurso contra o Resultado preliminar final 26/11/2021

Resultado Final Definitivo do Processo Seletivo Interno 29/11/2021

Homologação do Processo seletivo interno 30/11/2021

art. 5º fica rEtificado o aNEXo vi no que se refere à distância percorrida 
e quanto às descrições da forma de execução do exercício, conforme segue:
Onde se lê:

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - GAP/SEAP/PA

MODALIDADE FLEXÃO EM BARRA FIXA - MASCULINO

Núme-
ro de 

repeti-
ções

Pontos forma dE EXEcUÇÃo do EXErcÍcio

0-9 0 (reprovado)

A metodologia de preparação e execução do teste de flexão em barra fixa para os candidatos 
do sexo masculino obedecerá aos seguintes critérios:

i - posição inicial: o candidato deverá dependurar-se na barra, com pegada pronada (dorsos 
das mãos voltados para o corpo do executante), mantendo os cotovelos estendidos, podendo 

receber ajuda para atingir essa posição, devendo manter o corpo na vertical, sem contato com 
o solo e com as barras de sustentação lateral; e

II - execução: iniciar o movimento com a flexão dos cotovelos até que o queixo ultrapasse a 
parte superior da barra, estendendo novamente o braço e voltando à posição inicial, sendo 

assim considerado um movimento completo (uma flexão).
O movimento de execução só será considerado completo com a total extensão dos cotovelos. 
A não extensão total dos cotovelos antes do início de nova execução é considerado um movi-

mento incorreto, o qual não será computado no desempenho do candidato. 
Não será permitido ao candidato do sexo masculino, quando da realização do teste de flexão 

em barra fixa: 
i - tocar com o(s) pé(s) o solo ou qualquer parte de sustentação da barra após o início das 

execuções, sendo permitida a flexão de joelho para evitar o toque no solo; 
ii - após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 
iii - utilizar luvas ou qualquer outro artifício para proteção das mãos; ou 

IV - apoiar o queixo na barra.

MODALIDADE NATAÇÃO - MASCULINO

distância Percorrida em me-
tros no tempo de 8 minutos Pontos forma dE EXEcUÇÃo do EXErcÍcio

0-175
0 

(repro-
vado)

UNiformE comPlEto com 
cotUrNo E sEm ciNto dE gUarNiÇÃo E sEm colEtE                                                                                                                                
- PosiÇÃo iNicial: a largada será da borda da piscina; 

- EXEcUÇÃo: Partindo da posição inicial na borda da psicina, nadar em estilo 
livre a distância mínima e no tempo mínimo previsto, sendo permitido a 

utilização da borda oposta tão somente para a virada. Não é permitido o uso de 
nadadeiras ou snorkel.

- o (a) candidato poderá fazer uso de óculos e obturadores auriculares.
- o candidato das bordas periféricas que utilizarem das mesmas 

para pararem ou descansarem estarão automaticamente eliminados do certame.
- PosiÇÃo dE rEPoUso: Não é permitido;

176-200 2
201-225 4
226-250 6
251-275 8

276 em diante 10

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - GAP/SEAP/PA

MODALIDADE FLEXÃO EM BARRA FIXA - FEMININO

sustentação em segundos Pontos forma dE EXEcUÇÃo do EXErcÍcio

0-29 0 (reprovado)

A metodologia de preparação e execução do teste de flexão em barra fixa 
para os candidatos do sexo feminino obedecerá aos seguintes critérios:

i – posição inicial: a candidata deverá dependurar-se na barra com pega-
da pronada (dorsos das mãos

voltados para o corpo da executante), mantendo os braços flexionados e o 
queixo acima da parte superior

da barra, sem nela apoiar-se, podendo receber ajuda para atingir essa 
posição; e,

II - execução: depois de tomada a posição inicial pela candidata, o fiscal 
da prova iniciará imediatamente

a cronometragem do tempo, devendo a candidata permanecer na posição.
Não será permitido ao candidato do sexo feminino, quando da realização 

do teste de flexão em barra fixa: 
i - tocar com o(s) pé(s) o solo ou qualquer parte de sustentação da barra 

após o início das execuções, sendo permitida a flexão de joelho para 
evitar o toque no solo; 

ii - após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda 
física;

iii - utilizar luvas ou qualquer outro artifício para proteção das mãos; ou
IV - apoiar o queixo na barra.

30-35 2
36-40 4
41-45 6
46-50 8

51 em diante 10


